
Auxílio-previdenciário e surgimento de doença afetam estabilidade

Questões como auxílio-previdenciário e surgimento de doença afetam a estabilidade por acidente. É o
que mostram duas decisões recentes do Tribunal Superior do Trabalho.

Em um dos casos, a 3ª Turma do TST negou indenização substitutiva da remuneração do período de
estabilidade provisória. Já em outro, a 6ª Turma deferiu a estabilidade a um ex-empregado cuja doença,
comprovada após a dispensa, foi desencadeada pelas atividades exercidas. 

O primeiro caso trata de um auxiliar dispensado pelo Sesi, que não recebeu auxílio-doença acidentário,
requisito para a vítima de acidente do trabalho ter direito à manutenção do contrato de emprego por 12
meses após o fim do benefício previdenciário (artigo 118 da Lei 8.213/1991). 

Segundo o processo, ele sofreu acidente de trânsito em fevereiro de 2014 quando voltava do serviço em
Fortaleza e ficou afastado das atividades até dezembro do mesmo ano em decorrência de fratura na tíbia.
Embora o acidente ocorrido entre o local de serviço e a residência do empregado seja considerado de
trabalho, ele recebeu do INSS auxílio-doença não acidentário. Após a dispensa, em janeiro de 2015, o
industriário argumentou, na reclamação trabalhista, que tinha direito ao pagamento da remuneração
relativa à estabilidade não usufruída.

O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região
determinou o pagamento da indenização. Apesar de o artigo 118 da Lei 8.213/1991 condicionar a
estabilidade ao recebimento do auxílio-doença acidentário, o TRT entendeu que a falta da concessão do
benefício não impediria o reconhecimento do direito.

No recurso de revista, o Sesi sustentou que não foram satisfeitos os requisitos listados no item II da
Súmula 378 do TST para o deferimento da estabilidade. Conforme a jurisprudência, são pressupostos
para a concessão o afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença
acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de
causalidade com a execução do contrato de emprego.

O relator do recurso, ministro Alberto Bresciani, observou que os requisitos foram descumpridos, o que
torna indevida a indenização substitutiva. De acordo com o ministro, apesar do acidente de trabalho e do
afastamento superior a 15 dias, o auxiliar recebeu auxílio-doença comum e não há notícia de que ele
tenha doença profissional relacionada às tarefas desempenhadas.

Doença profissional
No outro processo, ficou demonstrada a correlação entre a tendinite nos ombros e o serviço que um
operador desenvolvia em uma empresa em Campina Grande (PB). A 6ª Turma do TST, ao julgar o
recurso de revista, restabeleceu a sentença em que havia sido deferida a indenização correspondente aos
salários dos 12 meses seguintes à data da rescisão. Os ministros aplicaram ao caso a parte final do item
II da Súmula 378, que reconhece o direito à estabilidade provisória se constatada, após a despedida,
doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego.
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O artigo 118 da Lei 8.213/1991 somente garante o direito à estabilidade após a cessação do auxílio-
doença acidentário. Mas a relatora, ministra Kátia Magalhães Arruda, ao citar a equiparação entre
doença profissional e acidente do trabalho (artigo 20), destacou que não se pode deixar a pessoa com
doença profissional ou do trabalho à margem da proteção do artigo 118.

De acordo com a ministra, as doenças ocupacionais normalmente não se manifestam subitamente, mas
vão se instalando pouco a pouco no organismo até causarem a incapacidade temporária ou permanente
do empregado. Nesses casos, muitas vezes não há o efetivo recebimento de auxílio-doença acidentário
antes da extinção do contrato em razão das características diferenciadas entre o acidente propriamente
dito e a doença, explicou. “Uma vez comprovado o nexo causal entre a doença ocupacional e a atividade
desenvolvida, torna-se desnecessária a percepção do auxílio-doença acidentário para garantir o direito à
estabilidade provisória”, concluiu. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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